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OFÍCIO Nº 62/2023/AJP/SEMGOV/PMM 

 

Marataízes/ES, 30 de junho de 2023. 

 
A sua Excelência o Senhor 
Willian de Souza Duarte 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes/ES 
 
 
 
Assunto: Remessa de Lei 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

 

 Em cumprimento ao artigo 93 da Lei Orgânica Municipal, encaminhamos em anexo 

as Leis Ordinárias 2332 e 2333 de 2023, aprovadas pela Câmara Municipal de Marataízes e 

sancionadas pelo Chefe do Executivo Municipal, cuja publicação encontra-se no Diário Oficial do 

Município do dia 29 de junho de 2023. 

  

 

Atenciosamente. 

  

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2332 DE 29 DE JUNHO DE 2023 

 

 

ALTERA O ARTIGO 2º, DA LEI ORDINÁRIA 1.763, 

DE 27 DE MARÇO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE 

REVISÃO ANUAL E REAJUSTE DA 

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

DO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 2º. da Lei Municipal 1.763, de 27 de março de 2015 passa a vigorar 

acrescido da seguinte redação:  

“Art. 2º ...................................................... 

I – Os servidores comissionados ocupantes do cargo de Secretário 
Municipal, padrão de vencimento CC1, código CPC 02 a 15 ficam 
excluídos do reajuste previsto no artigo 1º. II desta Lei. 

.................................................................” (NR) 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marataízes/ES, 29 de junho de 2023. 

 

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº 2333 DE 29 DE JUNHO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA JOAREZ 

MARIANO SAPAVINO A ATUAL RUA PROJETADA, 

LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE NOVA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada Rua Joarez Mariano Sapavino a atual Rua Projetada, 

localizada no bairro Cidade Nova que se inicia na Avenida Rubens Rangel e termina 
na Avenida Atlântica.  

Art.  2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marataízes/ES, 29 de junho de 2023. 

 

 

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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Marataízes, 30 de junho de 2023.
 

De: Protocolo 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 796/2023 
Proposição: Administrativo n° 625/2023 
 
Autoria: ROBERTINO BATISTA DA SILVA
 
Ementa: OFÍCIO Nº62/2023/AJP/SEMGOV/PMM - Remessa de Lei.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Solicitação/Requerimento  
 
Ação realizada: Protocolado(a)  
 
Próxima Fase: Ciência e Distribuição Adm
 
  
 

Daniella dos Santos Nunes 
Assessor(a) Administrativo 

 

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003400350035003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

fls. 6Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310034003800320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Marataízes, 30 de junho de 2023.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Secretaria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 796/2023 
Proposição: Administrativo n° 625/2023 
 
Autoria: ROBERTINO BATISTA DA SILVA
 
Ementa: OFÍCIO Nº62/2023/AJP/SEMGOV/PMM - Remessa de Lei.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ciência e Distribuição Adm  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído  
 
Descrição: 
A secretária geral para providências.
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 
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